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Objeto: Contratação de empresa especializa pera para prestação de
serviços de auditoria independente, com foco na análise e emissão de de
paracer técnico sobre a legalidade e regularidade dos processos
admistrativos realizados durante a gesüio anterior (exercício 20241 pela
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, cujos contratos
possuem vigência atual ou sejam passíveis de prorrogação/aditamento
na gestão atual para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal n" 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 29 de abril de 2025
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Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lop€s

TERMO DE RATIFICACÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, lnciso ll, da Lei n.o
14.133, de 1' dê abril de 2021, e suas atualizaçôes, para a contrataÉo da(o) F D DE S TEODORO LTDA.
referente à Prestação de serviços de auditoria independente, com Íoco na análise e emissão de parecer
técnico sobrê a legalidade e regularidade dos processos administativos e licitatórios realizados durante a
gestão anterior (exercício de 2024) pela Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes - Ir,'lA, cujos
contratos possuam vigência atual ou sêjam passívels de prorrogação/aditamento n-a gêstáo âtual,
destinados atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,
JUVENTUDE E TRABALHO. .

RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) llmo(a). Sr
(a). EDIMILSON LIMA SALAZAR, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - NíA, 07 dE MA|O dC 2025
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